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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 87/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Quero, por meio desta, encaminhar para apreciação nesta Casa de Leis mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 87/2025 tem como objetivo aprimorar a compreensão e aplicação das disposições da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, que trata do auxílio alimentação especial aos servidores municipais para os dias 12 e 13 de abril de 2025.
Na referida lei, foram fixados valores para o dia e para o meio-dia de trabalho. Contudo, não foi incluída orientação legal sobre como proceder em casos de prestação de serviço por períodos inferiores ou superiores às horas estipuladas na lei. Por exemplo: se um servidor trabalhar 5 (cinco) horas, terá direito ao valor correspondente a meio dia, somado ao valor proporcional referente à hora extra trabalhada, e assim sucessivamente para outras situações similares.
Nesse sentido, visando possibilitar o pagamento proporcional dessas horas quando o período trabalhado não atingir ou ultrapassar os períodos previstos, elaboramos este projeto de lei.
Assim, para que se disponha dessas orientações com brevidade, solicito que este projeto de lei seja tramitado nesta Casa em regime de urgência.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal



Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 87, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Altera a numeração do Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, para §1º e acresce a este artigo os §§ 2º e 3º.

Art. 1º Esta Lei altera a numeração do Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, para §1º e acresce a este artigo os §§ 2º e 3º.
Art. 2º O Parágrafo Único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, passará a ter vigência com a seguinte redação.
Art. 2º ..................................................................................................................................
§1º O servidor que trabalhar apenas meio dia fará jus ao auxílio alimentação pela metade.
Art. 3º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.760, de 07 de março de 2025, passará a vigorar acrescido dos §§ 2º e 3º, conforme a seguinte redação:
Art. 2º ...................................................................................................................................
§1º ........................................................................................................................................
§2º Para os fins desta Lei, será considerado 01 (um) dia o período de 08 (oito) horas trabalhadas e meio dia o período de 04 (quatro) horas trabalhadas.
§3º Para períodos inferiores ou superiores às cargas horárias fixadas no parágrafo anterior, as horas efetivamente trabalhadas poderão ser consideradas e pagas proporcionalmente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se os seus efeitos aos dias 12 e 13 de abril de 2025.
  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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